
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

PARECER Nº. _________/2015

Ementa:  Sobre o PDL 26/2015, que dispõe 
sobre   a   concessão   de   Título   de   Cidadã 
Recifense à MAGNA COELI.

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte recebeu o Projeto de Decreto 

Legislativo nº. 26/2015, de autoria do vereador Eriberto Rafael, para análise e emissão de 

parecer, nos termos do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, tendo sido 

designado como relator o Vereador Aerto Luna.

RELATÓRIO

O projeto de decreto  legislativo em análise vem dispor  sobre a concessão de 

Título de Cidadã Recifense à MAGNA COELI.

Diz o projeto que a estilista Magna Coeli, que está à frente da grife REFAZENDA, 

se   propõe   a   fazer   moda   regional,   brasileira,   onde   as   tendências   internacionais   são 

sempre editadas e ganham a cara, a cor e o calor do povo pernambucano. 

ANÁLISE E VOTO

O Projeto de Decreto Legislativo nº  26/2015,  do vereador  Eriberto Rafael   tem 

objetivo de conceder o Título de Cidadã Recifense à MAGNA COELI.

Atendose a análise da proposta sobre o impacto na educação, cultura, turismo e 

esporte   do   Município,   escopo   desta   Comissão,   entendemos   que   o   nobre   legislador 

atinge os requisitos de mérito exigido. Consideramos, portanto, que a propositura deva 

ser APROVADO. 
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CONCLUSÃO

O relator Aerto Luna, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, 

opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 26/2015, tendo os demais 

integrantes acompanhado sua opinião.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 08 de setembro de 2015.

ANDRÉ RÉGIS
Presidente

AERTO LUNA MARCO AURÉLIO
     VicePresidente (Relator)         Membro Efetivo
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